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EMENDA MODIFICATIVA ___/2024
EMENTA: “MODIFICA O TEOR DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 033/2024.”
EMENDA MODIFICATIVA ____/2024.
Art. 1º - Altera a redação da justificativa do Projeto de Lei n° 042/2024, que passa a ter a seguinte redação:

“O objetivo deste projeto de lei é garantir prioridade de atendimento psicossocial às mães que se dedicam integralmente ao cuidado de filhos com transtorno do espectro autista. 

Já é amplamente conhecido o impacto físico e mental que sofre uma pessoa que tem a responsabilidade de cuidar em tempo integral de um familiar, principalmente se é um filho com condições crônicas severamente incapacitantes. No caso de mães de filhos com transtorno do espectro autista a situação é exatamente essa, que faz com que muitas vezes ela acabe até mesmo negligenciando o cuidado consigo mesma. 

Como se sabe, tem aparecido em nosso Município muitos casos relatados de crianças e adolescentes com autismo, e com isso também, tem sido gerado muitas leis para o acolhimento desses indivíduos portadores dessa doença, porém tendo em vista que recebo muitas mães, penso eu que da mesma forma que acolhemos os filhos, devemos também acolher as mães, pois elas passam por tantas situações difíceis com eles, e necessitam de prioridade de atendimento psicossocial do Sistema Único de Saúde, como forma de facilitar o acesso a esses serviços e ajudar de alguma forma essas pessoas, pois observamos também que essas mães necessitam de apoio psicológico para conseguirem suportar esse cotidiano extremamente desgastante, lidar com uma sociedade excludente e perceber a importância de também cuidarem da própria saúde.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 15/05/2024.
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